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Proc.: 00006517.989.16-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA (CNPJ 

01.612.145/0001-06). INTERESSADO(A): LUIZ CARLOS PEREIRA 
(CPF 026.830.888-84). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2017. Exercício: 2017.

Vistos.
A Prefeitura Municipal de Quadra requer, no Evento 39, a 

prorrogação de prazo para atendimento à determinação deste 
Tribunal.

Defiro a prorrogação por 15 (quinze) dias, alertando o 
interessado de que o não atendimento ensejará o julgamento 
da matéria no estado em que se encontra.

Publique-se.
Proc.: 00006698.989.16-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA (CNPJ 

46.410.775/0001-36). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2017. Exercício: 2017.

Vistos.
A Prefeitura Municipal de Pedreira requer, no Evento 62, a 

prorrogação de prazo para atendimento à determinação deste 
Tribunal.

Defiro a prorrogação por 15 (quinze) dias, alertando o 
interessado de que o não atendimento ensejará o julgamento 
da matéria no estado em que se encontra.

Publique-se.
Proc.: 00004221.989.18-9.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA (CNPJ 

71.989.982/0001-34). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 08, 
referente à V Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Ericka Juliana Burkowski Tomasetto, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004199.989.18-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO (CNPJ 

45.116.092/0001-08). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 26, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Orivaldo Rizzato, para ciência e demais providencias cabíveis.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004512.989.18-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA (CNPJ 

45.189.305/0001-21). Advogado: FLAVIA MARIA PALAVERI 
(OAB/SP 137.889). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 31, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Fernando Cid Diniz Borges, para ciência e demais providen-
cias cabíveis.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004453.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARISI (CNPJ 

59.858.134/0001-90). Advogado: EBERTON GUIMARAES DIAS 
(OAB/SP 312.829). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 27, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Sra. Rosinei Aparecida Silvestrini dos Santos, para ciência e 
demais providencias cabíveis.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004427.989.18-1.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI (CNPJ 

46.578.522/0001-76). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 09, 
referente à V Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Keise Cristina Portela dos Santos, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004420.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU (CNPJ 

44.563.583/0001-34). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 28, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004615.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU (CNPJ 

46.137.410/0001-80). Advogado: ANTONIO CARLOS BATIS-
TA MARTINEZ (OAB/SP 79.927) / LETICIA RODRIGUES DE 
CARVALHO MARIANO (OAB/SP 102.720) / ELISETE CRISTINA 
SARTORI (OAB/SP 107.156) / MARIA GABRIELA FERREIRA DE 
MELLO (OAB/SP 107.801) / GABRIELLA LUCARELLI ROCHA 
(OAB/SP 123.451) / RICARDO CHAMMA (OAB/SP 127.852) / 
DENISE BAPTISTA DE OLIVEIRA (OAB/SP 129.697) / CLAUDIA 
FERNANDA DE AGUIAR PEREIRA (OAB/SP 133.034) / CARLA 
CABOGROSSO FIALHO (OAB/SP 135.032) / MARISA BOTTER 
ADORNO GEBARA (OAB/SP 143.915) / FATIMA CAROLINA 
PINTO BERNARDES (OAB/SP 161.287) / (OAB/SP 167.128). 
INTERESSADO(A): CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA (CPF 
135.199.108-61). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 29, 
referente à V Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Clodoaldo Armando Gazzetta, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br

Proc.: 00004624.989.18-2.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA (CNPJ 

47.970.769/0001-04). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 28, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Gilson de Souza, para ciência e demais providencias cabiveis.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004651.989.18-8.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAO DA SERRA 

(CNPJ 46.523.122/0001-63). Assunto: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 59, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Fernando Fernades Filho, para ciência e demais providencias 
cabiveis.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004540.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LENCOIS PAULISTA 

(CNPJ 46.200.846/0001-76). Assunto: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 08, 
referente à V Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Anderson Prado de Lima, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Processos: TC-5706/989/18 e TC-5946/989/18.
Interessada: Fernanda Plaza Requia - OAB/SP 200.339. 

Assunto: requer vista dos autos para conhecimento e análise 
do caso.

Defiro vista pelo prazo de 5 (cinco) dias, observadas as 
formalidades legais.

Publique-se.
Proc.: 00012391.989.18-3.
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU-

VERAVA (CNPJ 46.710.422/0001-51). ÓRGÃO DA ORIGEM: 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO - MP 
(CNPJ 01.468.760/0001-90). Assunto: Ofício n° 1752/2018 - 
EXPPGJ, de 16 de maio de 2018. Protocolo n° 36.095/2018 
- MPSP. Ref. Ofício n° 128/2018, de 20 de abril de 2018. IC n° 
14.0307.0000428/2015-0. Ofício n° 127/18, de 20 de abril de 
2018. Subscrito pelo Promotor de Justiça-Substituto de Ituve-
rava Erton Evandro de S. David. Assunto: solicita cópia dos rela-
tórios de fiscalização da UR Ribeirão Preto relativos às contas 
da Prefeitura Municipal de Ituverava nos anos de 2015/2016. 
Exercício: 2018.

Vistos.
Ao cartório para oficiar o Ilustre Subscritor, ressalatndo que 

o presente TC ainda não teve sua instrução concluida pela UR.
Publique-se.
Proc.: 00006260.989.18-1.
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPI-

RA (CNPJ 45.281.144/0001-00). ÓRGÃO DA ORIGEM: MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO - MP (CNPJ 
01.468.760/0001-90). Assunto: Ofício nº400/2018-EXPPGJ do 
Ministério Público do Estado de São Paulo de 08/02/18. Proto-
colo nº6349/2018-MPSP. IC nº14.297.1547/2016. Ofício nº21/18 
da Promotoria de Justiça de Itapira de 16/01/18. Ofício nº23/18 
da Promotoria de Justiça de Itapira de 16/01/18, subscrito por 
Carlos Eduardo Devós de Melo. Solicita informação sobre o 
andamento do processo e-tc-4296.989.16-3, contas da Prefeitu-
ra Municipal de Itapira. Exercício: 2018.

Vistos.
Ao cartório para dar atendimento ao solicitado no Evento 40.
Em seguida notifique-se o Subscritor encaminhado-lhe o 

que foi solicitado no Evento 40.
Publique-se.

Considerando as falhas apontadas pela UR-14 nos termos 
aditivos, bem como na execução contratual que se encontra 
paralisada, assino à origem, ao responsável e demais interes-
sados, o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 2º, inciso 
XIII, da Lei Complementar 709/93, para que tomem conheci-
mento do contido nos autos e apresentem as alegações de seus 
interesses.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no 
Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br.

Proc.: 00006316.989.16-9.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREUVA (CNPJ 

46.634.432/0001-55). Advogado: CARLOS ALEXANDRE PEDRO-
SO (OAB/SP 315.699) / JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 
330.136). INTERESSADO(A): HENRIQUE MARTIN (CPF 
227.768.988-27). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2017. Exercício: 2017. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00019466.989.16-7.

PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00019466.989.16-7, 
00019466.989.16-7, 00002218/026/17, 00002185/026/18, 
00000736.989.18-7.

Vistos.
No evento 65, a Prefeitura Municipal de Cabreúva solicita 

dilação de prazo para apresentação de suas justificativas.
Defiro por 15 (quinze) dias, contados da publicação.
Publique-se e notifique-se via sistema.
Proc.: 00009103.989.18-2.
REQUERENTE/SOLICITANTE: THAIS GALVAO BUENO 

MACIEL (CPF 302.654.478-79). MENCIONADO(A): PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LOUVEIRA (CNPJ 46.363.933/0001-44). Assunto: 
Apresenta possíveis irregularidades nos atos praticados pelas 
autoridades do MUNICÍPIO DE LOUVEIRA/SP, no processo licita-
tório do Pregão 108/2017, para transporte de alunos da região. 
Exercício: 2018.

Processo TC 9103.989.18-2.
Representante: THAIS GALVAO BUENO MACIEL. Represen-

tada: PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA. Processos corre-
latos: TC 14054.989.18-1 - Contrato nº 001/2018, firmado com 
a “Auto Viação Ágile” (lote 1). TC-14088.989.18-1 – Processo 
de acompanhamento da execução do contrato nº 001/2018. 
TC-14057.989.18-8 – Contrato nº 004/2018, firmado com a 
“Vabene Transtur Ltda.” (lote 6). TC-14090.989.18-7 - Processo 
de acompanhamento da execução do contrato nº 004/2018. 
TC-14061.989.18-2 – Contrato nº 005/2018, firmado com 
a “Opção Locação de Veículos Rodoviários Ltda.” (lote 7). 
TC-14093.989.18-4 - Processo de acompanhamento da execu-
ção do contrato nº 005/2018. TC-17358.989.18-4 – Termo de 
Rescisão do contrato nº 005/2018.

Visto.
Considerando a manifestação da fiscalização que apontou 

falha nos atos praticados pela origem, assino aos responsáveis 
e demais interessados, o prazo de 30 dias, nos termos do artigo 
2º, inciso XIII, da L.C. nº 709/93, para que adotem as providên-
cias necessárias ao exato cumprimento da lei, ou tragam aos 
autos as alegações de interesse.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004600.989.18-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA 

(CNPJ 44.547.305/0001-93). Assunto: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização, referente à V 
Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Gilceia Aparecida Acoprsi Passos, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004646.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 

70.946.009/0001-75). Advogado: JESSE ROMERO ALMEIDA 
(OAB/SP 329.567). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização, referente à V 
Fiscalização Ordenada Merenda Escolar.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Claudio José de Góes, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004549.989.18-4.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA (CNPJ 

46.596.151/0001-55). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das Contas Anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 16, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Fernando Augusto Cunha, para ciência e demais providencias 
cabíveis.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004561.989.18-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS (CNPJ 

48.664.296/0001-71). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício 
de 2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências 

na sua gestão administrativa que serão consideradas quando 
da emissão do parecer prévio a ser emitido em relação ao 
Acompanhamento das contas anuais, conforme indicado pela 
Fiscalização no evento 14, referente ao 1º Quadrimestre do 
exercício de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Responsável dos fatos, 
Sr. Silvio Martins, para ciência e demais providencias que enten-
der necessarias.

Proc.: 00006913.989.16-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS (CNPJ 

58.200.015/0001-83). Advogado: VERA STOICOV (OAB/
SP 70.752) / FRANCISCO ANTONIO M RODRIGUEZ (OAB/SP 
113.591) / MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / FLAVIA 
MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / ADRIANA ALBERTINO 
RODRIGUES (OAB/SP 194.899) / (OAB/SP 199.191) / ANA 
MARIA RONCAGLIA IWASAKI (OAB/SP 200.017) / NATACHA 
ANTONIETA BONVINI MEDEIROS (OAB/SP 302.678) / RENATA 
MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 376.248). Assunto: Contas 
de Prefeitura - Exercício de 2017. Exercício: 2017.

Vistos.
Trata-se da prestação de contas da administração financei-

ra e orçamentária da Prefeitura do Município de Santos, relati-
vas ao exercício de 2017. Diante do apurado pela 6ª Diretoria 
de Fiscalização/ DF-6 e nos termos do artigo 29 da Lei Comple-
mentar nº 709/93, assino aos responsáveis pela presente pres-
tação de contas, Paulo Alexandre Pereira Barbosa e Sandoval do 
Nascimento Soares, o prazo de 15 (quinze) para que conheçam 
dos autos, conforme o Relatório de Fiscalização constante no 
evento 142, apresentando o que for de seus interesses.

Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 
conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004656.989.18-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS (CNPJ 

51.885.242/0001-40). Advogado: JULIO CESAR MARIANI 
(OAB/SP 143.303) / RICARDO HENRIQUE RUDNICKI (OAB/SP 
177.566) / LUIZ RICARDO ORTIZ SARTORELLI (OAB/SP 248.543). 
Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018. Exercício: 
2018. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00007170.989.18-0.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 10, 
referente à V Fiscalização Ordenada Merenda.

ALERTO, portanto, nestes termos, a Responsável dos fatos, 
Daisy Burrato, para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00018047.989.18-1.
Representante: LEIDES MARIA PEROSA CALDEIRA (CPF 

358.088.701-78). REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RINOPOLIS (CNPJ 46.478.053/0001-13). Responsável: Pre-
feito – José Ferreira de Oliveira Neto. Assunto: Representação 
visando à suspensão dos termos do edital do Pregão Presen-
cial nº 22/2018, Processo Administrativo nº 136, promovido 
pela Prefeitura Municipal de Rinópolis, tendo como objeto a 
contratação de empresa para coletas e análises laboratoriais 
físico-químicas e microbiológicas de 6 (seis) sistemas para aten-
dimento da Portaria n° 2.914/11, após revogação da Portaria da 
Consolidação n° 05 de 28 de dezembro de 2017 do Ministério 
da Saúde. Exercício: 2018.

Vistos.
A cidadã LEIDES MARIA PEROSA CALDEIRA, visando o 

exame prévio de edital, insurge-se contra o Pregão Presencial 
nº 22/2018 (processo administrativo nº 136), promovido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RINÓPOLIS e cujo objeto é a 
contratação de empresa para coletas e análises laboratoriais 
físico-químicas e microbiológicas de 6 (seis) sistemas para aten-
dimento da Portaria n° 2.914/11, após revogação da Portaria da 
Consolidação n° 05 de 28 de dezembro de 2017 do Ministério 
da Saúde.

A petição foi distribuída nesta Corte em 20/08/18, no fim 
do expediente, findo o qual foi distribuída ao meu Gabinete, 
enquanto a data para entrega dos envelopes está marcada para 
amanhã (dia 23/08/2018).

Reclama a representante, em síntese, que histórico das 
licitações para análise de água justifica o pedido, indicando: a) 
o item 16.1.33 do ato convocatório deveria prever outros pro-
fissionais (biólogo, farmacêutico e biomédico), além do químico 
com registro no Conselho Regional de Química; b) os itens 5.3 
e 10.2.4.4 se contradizem quanto à subcontratação de serviços; 
e, c) que, no item 8.18, a licitante não poderia definir que o 
transporte será feito pelos correios sem saber qual a vencedora, 
porque sem saber a localidade, não dá para definir se os cor-
reios atendem a região sem prejudicar a validade das amostras, 
que no caso é de 24 horas da coleta a ser analisada.

Feito o relatório, DECIDO.
Analisando a representação apresentada não me convenço 

da necessidade de paralisação da licitação, eis que ausentes, 
a meu ver, as condições indispensáveis ao procedimento, cuja 
natureza excepcional e de caráter sumaríssimo exige clara 
afronta à legislação ou à jurisprudência, de modo a evitar o 
retardamento de certames em prejuízo do interesse público 
envolvido, conforme reiteradas decisões desta Corte.

No presente caso, no exíguo tempo disponível para análise, 
pude constatar que os elementos apresentados, a princípio, 
não são suficientes para demonstrar a existência de flagrante 
ilegalidade que comprometa a competitividade da licitação na 
sua totalidade.

Nesse sentido, pude verificar, por exemplo, que em matéria 
especializada de saúde, a impugnante deixou de trazer dados 
importantes, inclusive sobre as referidas e incidentes Portarias 
do Ministério da Saúde.

Ademais, observo que a autora poderia ter solicitado 
esclarecimentos à origem, o que também era possível e razo-
ável, segundo a lei e o próprio ato convocatório, relembrando, 
também, que falhas formais podem ser supridas, inclusive por 
diligências, mediante requerimentos tempestivos, e que o item 
25.1 dispõe que as normas da licitação serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa.

Assim, INDEFIRO o pedido, determinando seu arquivamen-
to, sem julgamento de mérito.

Não obstante, deverá a Administração Municipal avaliar os 
questionamentos feitos, e se for o caso, adotar as providências 
cabíveis para cumprimento da legislação e da jurisprudência 
desta Corte, ficando alertada que a presente decisão não lhe 
aproveita por ocasião do julgamento ordinário da matéria.

Publique-se o presente, antes, porém, dando-se ciência do 
seu teor, por via eletrônica, à Prefeitura Representada.

Proc.: 00006218.989.16-8.
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA. Respon-

sável: Aristides Jacinto Bruschi. Advogado: GUSTAVO ZIVIANI 
MARTINS (OAB/SP 226.960) / (OAB/SP 249.576). Assunto: Con-
tas de Câmara - Exercício de 2017. Exercício: 2017.

Vistos.
No evento 75, a Câmara Municipal de Catanduva solicita 

dilação de prazo para apresentação de suas justificativas.
Defiro por 15 (quinze) dias, contados da publicação.
Publique-se e notifique-se via sistema.
Processos: TC-013035/989/16, TC-10628/989/18, 

TC10630/989/18 e TC-17535/989/18.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 

Pinhal. Autoridade responsável: Clodomiro Correia de Toledo 
Junior, Prefeito. Contratada: COXPORT Engenharia Comércio 
Ltda. Objeto: Execução de reforma do Ginásio Municipal José 
Ferreira Neto. Em exame: Termos aditivos n°s 1, 2 e 3 firmados, 
respectivamente, em 12/5/17, 30/10/17, e 7/5/18 - Acompanha-
mento da Execução Contratual. Advogada: Claudia Barbosa 
Sauberli – OAB/SP 168.900.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 23 de agosto de 2018 às 00:55:49.
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